
Página 1 de 6 

 

                         

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

Rua: Coronel Antônio Germano, 252 – Centro 
Luís Gomes/RN - CEP: 59940-000 

Tel.: (84) 3382-2313 | E-mail: 
camaraluisgomes@gmail.com | Site: 

https://www.camaradeluisgomes.rn.gov.br 
 

 

 

ATA Nº N°001 

DESCRIÇÃO ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUÍS 

GOMES/RN, NO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO DO 1º (PRIMEIRO) 

ANO LEGISLATIVO – BIÊNIO 2025/2026. 

Aos 12 (doze) dias do mês de março de 2025 (dois mil e vinte 

cinco) as 09:00 horas, sede própria do Poder Legislativo do 

Município de Luís Gomes/RN, situada à rua Coronel Antônio 

Germano nº 252, centro nesta cidade. 

DATA 12/03/2025 

 

PRESIDÊNCIA Elaine Priscila Alves de Fontes -presidente 

Francisco de Assis Araújo silva – Vice-Presidente  

SECRETÁRIO Josafá Gomes De Oliveira– 1º Secretário 

Francisco Tadeu Nunes Júnior– 2ª Secretário 

VEREADORES 
PRESENTES 

Elaine Priscila Alves de Fontes 

Francisco De Assis Araújo Silva 

Francisco Iranildo Filho 

Francisco Tadeu Nunes Júnior 

Josafá Gomes De Oliveira 

José Torquato De Figueiredo  

Larissa Moreira Germano Nunes  

Francisco Antunes Pinheiro Neto 

VEREADORES 
AUSENTES 

José Firmino Nunes Neto 

 1 

ABERTURA E DESCRIÇÃO DA SESSÃO 

Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - De acordo com as assinaturas no livro 2 

de presença registram-se o comparecimento de (8) vereadores, o que é suficiente para 3 

o quórum de votação das matérias e da ordem do dia, "Em nome de Deus e do povo de 4 

Luís-gomense declaro aberta a presente sessão".  Passo a palavra para o primeiro 5 
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secretário da mesa, para que seja feita a leitura do edital de convocação. Primeiro 6 

Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025. A 7 

Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas atribuições legais, 8 

conferidas pelo art.16 da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 28, inciso I, do Regimento 9 

Interno desta Casa Legislativa, CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores para se 10 

fazerem presentes na sessão EXTRAORDINÁRIA. Que realizar-se-á no dia 12 de março 11 

de 2025, às 09h da manhã, no Plenário da Sede do Legislativo. 001ª (Primeira) 12 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE LUÍS GOMES-RN, 13 

NO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO DO 1º (PRIMEIRO) ANO LEGISLATIVO, BIÊNIO 14 

2025/2026, QUE REALIZAR–SE-Á EM 12 DE MARÇO DE 2025, ÀS 09h DA MANHÃ. 15 

Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - Ordem do dia: Projeto de Lei nº 16 

001/2025. Regulamento a Lei Federal º 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe 17 

sobre a prestação de serviços de Psicologia e da ASSISTÊNCIA SOCIAL nas redes 18 

públicas de educação básica e dá outras providências. Em Regime de Urgência 19 

Especial. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o regime de urgência 20 

especial em votação; o vereador que for a favor permaneça sentado, quem for contrário 21 

levante-se por favor? Regime de urgência projeto de Lei Nº001/2025. Aprovado. 22 

Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - Projeto de Lei nº003/2025.  Atualiza 23 

a Gratificação para os membros efetivos das Comissões Constituídas no âmbito do 24 

Poder Executivo Municipal e dá outras providências. Em regime de urgência especial. 25 

Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o regime de urgência especial 26 

em votação; o vereador que for a favor permaneça sentado, quem for contrário levante-27 

se por favor? 7 a favor e 1 ao contrário projeto de Lei de Nº003/2025. Aprovado. 28 

Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - Projeto de Lei nº004/2025. Dispõe 29 

sobre denominação de ruas e dá outras providências. Em regime de urgência especial. 30 

Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o regime de urgência especial 31 

em votação; o vereador que for a favor permaneça sentado, quem for contrário levante-32 

se por favor? Projeto de Lei Nº004/2025 Dispõe sobre denominação de ruas. Aprovado.    33 

Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - Projeto de Lei nº005/2025.  Dispõe 34 

sobre o Valor do Salário Mínimo a Vigorar a Partir de 1º de janeiro de 2025, Altera 35 

Dispositivo de Lei e dá outras providências. Em regime de urgência especial. Presidente 36 

- Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o regime de urgência especial em votação; 37 

o vereador que for a favor permaneça sentado, quem for contrário levante-se por favor? 38 

Projeto de Lei Nº005/2025. Dispõe sobre o valor do salário Mínimo Aprovado. Primeiro 39 

Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - Projeto de Lei nº006/2025.  Dispõe sobre o 40 

repasse do Piso Salarial do Magistério e dos Profissionais da Rede Municipal de 41 
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Educação e dá outras providências. Em regime de urgência especial. Presidente - 42 

Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o regime de urgência especial em votação; o 43 

vereador que for a favor permaneça sentado, quem for contrário levante-se por favor? 44 

Projeto de Lei Nº006/2025 que dispõe sobre o repasse do piso salarial. Aprovado em 45 

regime de urgência. Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - Projeto de Lei 46 

nº 007/2025.  Dispõe sobre o Reajuste do Piso Salarial dos Agentes de Combate às 47 

Endemias-ACS, Agentes de Combate às Endemias ACE efetivos do Município e da 48 

outras providências. Em regime de urgência especial. Presidente - Elaine Priscila 49 

Alves de Fontes - Coloco o regime de urgência especial em votação; o vereador que 50 

for a favor permaneça sentado, quem for contrário levante-se por favor? Projeto de Lei 51 

N°007/2025 que dispõe sobre o reajuste do piso salarial. Aprovado. Presidente - Elaine 52 

Priscila Alves de Fontes - Suspendo a sessão por 20 minutos para deliberação das 53 

comissões. - Retomamos a sessão. Passo a palavra para o primeiro secretário para 54 

que seja feita a leitura dos pareceres das comissões. Parecer 001 - a comissão de 55 

legislação justiça e redação final em sessão de 12/03/2025 opinou pela 56 

constitucionalidade juridicidade e técnica legislativa sendo também viável social e 57 

economicamente e no mérito pela aprovação do projeto de Lei em análise recomenda 58 

ao nobres Edis que depois de submetido ao plenário seja aprovado pelos motivos e 59 

fundamentos retromencionados. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes Projeto 60 

de Lei 01/2025 que regulamenta a Lei federal Nº13 13 mil 935 de 11 de dezembro de 61 

2019 que dispõe sobre a prestação de serviço de psicologia e de assistente social nas 62 

redes públicas da Educação básica e dá outras providencias. Coloco em discussão o 63 

projeto de Lei algum vereador? O Francisco Antunes Pinheiro Neto. fala sobre o 64 

projeto de Lei que regulamenta psicologia e assistente social na secretaria da rede de 65 

ensino, fala que esse projeto deveria já ter vindo a essa casa bem antes, que a 66 

regulamentação da lei federal foi em 11 de dezembro de 2019, 5 anos depois que o 67 

Município tá regularizando. Acredita que é uma perca para os estudantes, dado que 68 

passou um período de pandemia onde nossos estudantes ficaram apreensivos. Vai ter o 69 

voto dele pois acha de fundamental importância para o munícipio a questão desses 70 

serviços na educação. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o projeto 71 

em votação. O vereador que for a favor permaneça sentando, quem for ao contrário 72 

levante-se por favor? Projeto de Lei Aprovado. Primeiro Secretario - Josafá Gomes 73 

De Oliveira - parecer – 003 - a comissão de legislação justiça e redação final em sessão 74 

de 12/03/2025 opinou pela constitucionalidade juricidade e técnica legislativa sendo 75 

também viável social e economicamente e no mérito pela aprovação do projeto de Lei 76 

em análise recomenda ao nobres Edis que depois de submetido ao plenário seja 77 
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aprovado pelos motivos e fundamentos retromencionados. Presidente - Elaine Priscila 78 

Alves de Fontes - Coloco o projeto em discussão. Algum vereador deseja discutir o 79 

projeto? Coloco o projeto de Lei em discussão que atualiza Nº03/2025 que atualiza a 80 

gratificação para os membros efetivos das comissões constituídas no âmbito do poder 81 

executivo municipal e da outras providencias. Algum vereador irá se manifestar por 82 

favor? Vereador Francisco Antunes pinheiro Neto. fala que já voltou nesse projeto de 83 

Lei Ano passado, contra tanto, na urgência especial como no mérito, porque um projeto 84 

de Lei desse não pode vim pra essa casa em regime de urgência especial, infelizmente 85 

ele é pra vim em vias normais inclusive ter uma discussão mais ampla. Presidente - 86 

Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o projeto em votação. O vereador que for a 87 

favor permaneça sentando, quem for ao contrário levante-se por favor? 7 votos a favor 88 

e 1 ao contrário. Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - parecer – 004 - a 89 

comissão de legislação justiça e redação final em sessão de 12/03/2025 opinou pela 90 

constitucionalidade juricidade e técnica legislativa sendo também viável social e 91 

economicamente e no mérito pela aprovação do projeto de Lei em análise recomenda 92 

ao nobres Edis que depois de submetido ao plenário seja aprovado pelos motivos e 93 

fundamentos retromencionados. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco 94 

o projeto em discussão. Algum vereador deseja discutir o projeto? Coloco o projeto em 95 

discussão o projeto de Lei Nº04/2025 que dispõe sobre a denominação de rua e da 96 

outras providencias. Algum vereador irá fazer a discussão? Nenhum vereador quis 97 

discuti o projeto - Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o projeto em 98 

votação. O vereador que for a favor permaneça sentando, quem for ao contrário levante-99 

se por favor? Projeto de Lei Aprovado. Primeiro Secretario - Josafá Gomes De 100 

Oliveira - parecer – 005 - a comissão de legislação justiça e redação final em sessão de 101 

12/03/2025 opinou pela constitucionalidade juricidade e técnica legislativa sendo 102 

também viável social e economicamente e no mérito pela aprovação do projeto de Lei 103 

em análise recomenda ao nobres Edis que depois de submetido ao plenário seja 104 

aprovado pelos motivos e fundamentos retromencionados. Presidente - Elaine Priscila 105 

Alves de Fontes - Coloco o projeto em discussão. Algum vereador deseja discutir o 106 

projeto? Coloco o projeto Lei 05/2025 em discussão que dispõe o valor do salário mínimo 107 

vigor a partir de 1 janeiro de 2025 altera dispositivo de Lei e da outras providencias. 108 

coloco projeto em discussão. Algum vereador irá se manifestar? Nenhum quis discutir. 109 

Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o projeto em votação. O vereador 110 

que for a favor permaneça sentando, quem for ao contrário levante-se por favor? Projeto 111 

de Lei aprovado. Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - parecer – 006 - a 112 

comissão de legislação justiça e redação final em sessão de 12/03/2025 opinou pela 113 
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constitucionalidade juricidade e técnica legislativa sendo também viável social e 114 

economicamente e no mérito pela aprovação do projeto de Lei em análise recomenda 115 

ao nobres Edis que depois de submetido ao plenário seja aprovado pelos motivos e 116 

fundamentos retromencionados. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco 117 

o projeto em discussão. Algum vereador deseja discutir o projeto? Coloco o projeto em 118 

discussão projeto de Lei Nº06/2025 que dispõe sobre o repasse do piso salarial do 119 

magistério e dos profissionais da rede municipal da educação e da outras providencias. 120 

Algum vereador irá fazer o uso da palavra? O vereador Francisco Antunes pinheiro 121 

Neto relata que existe um erro de digitação no artigo primeiro do projeto, no qual cita o 122 

ajuste para o ano de 2024, mas que deve ser para 2025. Presidente - Elaine Priscila 123 

Alves de Fontes - Coloco o projeto em votação. O vereador que for a favor permaneça 124 

sentando, quem for ao contrário levante-se por favor? Projeto de Lei aprovado. 125 

Primeiro Secretario - Josafá Gomes De Oliveira - parecer – 007 - a comissão de 126 

legislação justiça e redação final em sessão de 12/03/2025 opinou pela 127 

constitucionalidade juricidade e técnica legislativa sendo também viável social e 128 

economicamente e no mérito pela aprovação do projeto de Lei em análise recomenda 129 

ao nobres Edis que depois de submetido ao plenário seja aprovado pelos motivos e 130 

fundamentos retromencionados. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco 131 

o projeto em discussão. Algum vereador deseja discutir o projeto? Coloco o projeto de 132 

Lei em discussão projeto de Lei Nº07/2025 que dispõe sobre o reajuste do piso salarial 133 

dos agentes comunitário de saúde e agentes comunitário de endemias efetivos do 134 

município e da outras providencias. Algum vereador irá se manifestar? Vereador 135 

Francisco Antunes Pinheiro Neto. fala sobre projeto de Lei que dispõe sobre o piso 136 

salarial dos agentes de endemias e agentes comunitário de saúde, fica um pouco 137 

insatisfeito com o projeto de lei porque queria que não fosse só os efetivos, mais sim os 138 

contratados também que são servidores da mesma forma dos efetivos. Vereadora 139 

Larissa Moreira Germano Nunes. fala que seu voto é favorável aos projetos 140 

apresentados pois irá sempre defender e apoiar o reajusto do salário mínimo e a 141 

valorização da educação e o reajusto do salário de agentes de endemias, assim como, 142 

agentes comunitários de saúde. Vereador josé Torquato de Figueiredo. Fala também 143 

sobre o reajusto do piso salarial, que o normal é receber todos de forma igual porque 144 

exercem a mesma função. A presidente Elaine Priscila Alves de fontes. Fala que 145 

também é a favor da classe e luta pra que chegue aos contratados também. Vereador 146 

Francisco Antunes Pinheiro Neto. fala da importância de discutir melhor os projetos e 147 

que os direitos e salários dos servidores deve ser vistos e inseridos no ato de 148 

contratação. Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes - Coloco o projeto em 149 
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votação. O vereador que for a favor permaneça sentando, quem for ao contrário levante-150 

se por favor? Projeto aprovado.  151 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

Presidente - Elaine Priscila Alves de Fontes – Não havendo mais nada a se tratar, em 152 

nome de Deus e do povo luís-gomense declaro encerrada a presente sessão.  153 

 154 

_________________________________________ 155 
Elaine Priscila Alves de Fontes 156 

PRESIDENTE 157 

  158 
_________________________________________ 159 

Francisco De Assis Araújo Silva 160 
VICE-PRESIDENTE 161 

  162 

________________________________________ 163 
Josafá Gomes De Oliveira 164 

1o SECRETÁRIO 165 
  166 

______________________________________________ 167 
Francisco Tadeu Nunes Júnior 168 

2o SECRETÁRIO 169 
 170 

________________________________________ 171 
Francisco Antunes Pinheiro Neto 172 

VEREADOR 173 
 174 
 175 

________________________________________ 176 
José Torquato De Figueiredo 177 

VEREADOR 178 

 179 

________________________________________ 180 

Francisco Iranildo Filho 181 
VEREADORA 182 

 183 
________________________________________ 184 

Larissa Moreira Germano Nunes 185 
VEREADORA 186 

 187 


